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Os avanços das telecomunicações e da informática nos últimos anos 

revolucionaram a sociedade contemporânea, criaram novos padrões sociais, 

moldaram novos comportamentos, redirecionaram a economia e deram um 

impulso definitivo à globalização. Estas transformações foram tão grandes e 

profundas que passamos a denominar a atual época como a Era da Informação ou 

mesmo, do conhecimento. 

Numa sociedade onde a informação assume papel de destaque tanto para 

o desenvolvimento econômico como social e cultural, a Propriedade Intelectual, 

particularmente o chamado direito autoral, ganha uma importância nunca antes 

vista. Considerada o produto mais valioso e essencial dentro desta sociedade 



acaba por levantar em torno de si as mais importantes discussões. 
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O Direito que hoje nos rege é fruto da 1ª e 2ª ondas, Na primeira, a da 

agricultura, teve que proteger a propriedade da terra, sua principal fonte de 

riqueza. Na 2ª, a da revolução industrial, teve que proteger o capital, a força-de-

trabalho e o maquinário. Ambos os sistemas necessitavam de estabilidade. Já a 3ª 

onda, pela qual estamos passando, a informação acaba tomando o lugar da terra, 

do capital e do maquinário (TOFFLER, 1980).  

Não é difícil concluir que por sua própria fluidez, esta nova onda trará 

mudanças significativas não só para os estatutos legais que tratam da 

Propriedade Intelectual, mas para muitos outros. A estabilidade, característica de 

outras épocas, foi o sustentáculo deste modelo jurídico, que hoje, diante de uma 

situação completamente antagônica, parece não estar pronto a atender as novas 

necessidades sociais, tanto no que se refere ao conteúdo de sua legislação, como 

a valores e necessidades de agilidade e eficácia prática.  

Esta nova configuração social necessita de um Direito mais dinâmico e 

consciente, capaz de efetivar seu verdadeiro papel social. Neste contexto a 

questão da Propriedade Intelectual, agora elevada a fator determinante dentro do 

complexo social, deve ser vista de uma forma mais abrangente, considerando o 

seu importante papel no desenvolvimento econômico e cultural de uma sociedade. 

Da mesma forma que a propriedade material que há séculos vem tendo seu papel 

discutido no complexo social, sendo motivo de grandes embates na tentativa de 

sua socialização, com o fim de atender ao bem-comum e ao interesse social, a 

propriedade intelectual também, deve ter seu foco de discussão deslocado, do 



ambiente predominantemente privado, para uma questão de direito público social.  

Enfim, o Direito deve, diante do paradoxo que se lhe coloca a defesa dos 

interesses particulares dos produtores de bens intelectuais em contraposição aos 

interesses da coletividade, passar por uma transformação que não pode estar 

muito distante da forma como vem solucionando os conflitos hodiernamente. Isto 

porque os paradoxos ao mesmo tempo em que trazem o problema, trazem a 

solução. O mesmo vale para os limites e soluções tecnológicas.  

Em termos práticos, as soluções futuras, tanto jurídicas como 

tecnológicas, devem ter como base os valores mais profundos e legítimos da 

sociedade que ora se constrói, a partir dos quais não haja apenas alguns 

beneficiários por esta revolução, mas todos. A busca deste equilíbrio, a partir de 

princípios gerais do Direito e da sociedade, é o grande desafio que se coloca para 

a humanidade. 
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